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ANEXO - I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO

1.1 –  O presente termo de referência tem por objeto a  aquisição de 02 (dois) veículos tipo
HATCHBACK, com entrega única, para a Rede Municipal de Ensino.

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1 – A Rede Municipal  de Ensino  de Comendador  Levy Gasparian conta  com 06 (seis)
escolas com funcionamento nos turnos matutino, vespertino, noturno e 01 (uma) Creche em
período integral,  com aproximadamente 1.600 (um mil e seiscentos) alunos, deste total de
alunos uma parte mora distante de suas escolas,  necessitando  de um transporte escolar
adequado, que os atenda de forma satisfatória e não interfira na frequência escolar.

3 – DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO ESTIMADO

ITEM QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO
PREÇO

UNITÁRIO
SUBTOTAL

01 02 UND.

VEÍCULO TIPO HATCHBACK, ZERO 
QUILÔMETRO, COR BRANCA, 
2017/2018 NO MÍNIMO, MOTOR 1.4 
NO MÍNIMO, BI-COMBUSTÍVEL, 04 
PORTAS, CAPACIDADE 05 LUGA-
RES, AR CONDICIONADO,  DIRE-
ÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
CÂMBIO MANUAL, AIR BAG DUPLO, 
CINTOS DE SEGURANÇA, TRIO 
ELÉTRICO (ALARME, TRAVA, VI-
DROS DIANTEIROS), FREIOS ABS, 
SISTEMA DE SOM (RÁDIO E CD 
PLAYER), PORTA MALAS DE NO MÍ-
NIMO 270 LITROS, ENTRE EIXOS 
COM NO MÍNIMO 2.450MM, JOGO 
DE TAPETES, DEMAIS EQUIPAMEN-
TOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
EMISSÕES MÁXIMAS DE ACORDO 
COM O PROGRAMA DE CONTROLE 
DE POLUIÇÃO DO AR POR VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES (PROCONVE)

R$ 47.334,53 R$ 94.669,06

PREÇO TOTAL: R$ 94.669,06

3.1  – O preço total estimado pelo Município para o objeto da licitação é de  R$ 94.669,06
(noventa e quatro mil e seiscentos e sessenta e nove reais e seis centavos). 
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   4   – DO   FORNECIMENTO

4.1 – O fornecimento será realizado nas condições estabelecidas no presente termo, no edital
e seus anexos,  seguindo os  parâmetros de qualidade,  e dispondo de infraestrutura  e de
equipe qualificada suficientes a perfeita execução do objeto contratado.

4.2  – O  objeto  será  fornecido  de  acordo  com a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  através  de  “Ordem  de  Compra”,  a  ser  emitida  pelo  Setor  de  Licitações  e
Contratos.

4.3 – O prazo de fornecimento será de 30 (trinta) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia
útil seguinte ao do recebimento, pela empresa vencedora, da Ordem de Compra.

4.3.1  –  O  prazo  da  entrega  deverá  ser  cumprido  rigorosamente  pela  empresa
vencedora.

4.4  – O  objeto  deverá  ser  entregue  no  Almoxarifado  da  Prefeitura  do  Município  de
Comendador Levy Gasparian, situado na Av. Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador  Levy  Gasparian/RJ,  das  08h  às  16h,  diariamente,  exceto  aos  sábados,
domingos e feriados.

5 – DO RECEBIMENTO

5.1 – O recebimento ocorrerá em duas etapas:

a) Recebimento Provisório: O objeto será recebido provisoriamente no momento da entrega,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas;

b) Recebimento Definitivo: No prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório,
a fiscalização avaliará as características do objeto que, estando em conformidade com as
especificações exigidas, fará o recebimento definitivo atestando a respectiva fatura/nota fiscal.

5.2 – O aceite/aprovação dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da
empresa  vencedora  por  vício  de  quantidade  e/ou  qualidade  ou  disparidades  com  as
especificações  estabelecidas  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao  Município  as
faculdades previstas no art. 18, da Lei nº 8.078/90-Código de Defesa do Consumidor.

5.3 – A empresa vencedora é obrigada a trocar os produtos que venham a ser recusados por
não  atenderem  as  especificações  exigidas,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  da
solicitação, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município ou a releve das sanções
previstas na legislação vigente.

6 – DO PAGAMENTO
 
6.1  –  O pagamento  deverá  ser  realizado  em 30  (trinta)  dias,  mediante  apresentação  da
fatura/nota fiscal, atestada pelos fiscais designados, acompanhada da Ordem de Compra, do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  da  Certidão  Negativa  de  Débitos  do  INSS  e  da
Certidão  Negativa  de  Débitos  do  Município,  após  autuação  da  mesma  no  Protocolo  do
Município.
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7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1  – A  despesa  correrá  pelo  código  de  despesa 20.024.000.12.361.0023.2.028  –
4.4.90.52.00 – Ficha 85, do orçamento vigente do Município de Comendador Levy Gasparian.

Ana Paula Azevedo de Oliveira
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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